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CONTRATO DE ADESÃO AO CARTÃO VB FROTA 

 

Por este instrumento, a pessoa jurídica, qualificado no respectivo Termo de Adesão, o qual é 

parte integrante deste “Contrato”, ora designado simplesmente “CLIENTE”, e CGMP CENTRO DE 
GESTÃO DE MEIOS DE PAGAMENTO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com endereço na 

Avenida dos Autonomistas, nº 896, 01º andar, Vila Yara, Osasco, SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

04.088.208/0014-80, e, ainda, como INTERVENIENTE ANUENTE, VB - SERVIÇOS COMERCIO E 
ADMINISTRAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.288.916/0001-99, representada conforme 

seu Contrato Social, doravante denominada simplesmente como “VB”, firmam entre si o Contrato de 
Adesão ao CARTÃO VB FROTA (“Contrato”), mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA 1 -  DEFINIÇÕES DO CARTÃO VB FROTA:  

1.1. CANAIS DE COMUNICAÇÃO – são os meios de comunicação disponibilizados pela CGMP e pela 

VB para comunicação com o CLIENTE.  

1.2. CARTÃO VB FROTA – cartão, na modalidade pré-paga, solicitado pelo CLIENTE e utilizado pelo 

PORTADOR ou VEICULO IDENTIFICADO, dotado de tarja magnética ou dispositivo eletrônico, painel 

de assinatura, prazo de validade para utilização e identificação do PORTADOR ou VEICULO 
IDENTIFICADO, usado para o abastecimento de veículos e/ou aquisição de outros produtos e serviços 

que venham a ser autorizadas pelo CLIENTE.  

1.3. CONTA CLIENTE – conjunto de informações de crédito e débito realizadas através do qual o 

CLIENTE terá acesso ao saldo disponível, gerar boleto para colocar créditos na sua conta e ao extrato 

de operações realizadas e agendadas no período. 

1.4. CONTA PORTADOR conjunto de informações de movimentação de crédito e débito realizadas 

por meio do CARTÃO VB FROTA. 

1.5. CGMP – empresa responsável pela emissão do CARTÃO VB FROTA e o processamento de suas 
TRANSAÇÕES. 

1.6. GOODCARD – empresa que disponibiliza a sua REDE CREDENCIADA para o uso do CARTÃO 
VB FROTA devidamente identificado com a logomarca da mesma.  

1.7. PORTADOR – pessoa física, autorizada pelo CLIENTE, para utilizar um CARTÃO VB FROTA 

associado a ele como motorista. 

1.8. PORTAL VB FROTA – ferramenta de gestão de frotas online e de acesso restrito ao CLIENTE, 
especifica do VB FROTA para realizar a gestão da utilização dos CARTÕES VB FROTA na REDE 
CREDENCIADA. 

1.9. REDE CREDENCIADA – conjunto de estabelecimentos comerciais aptos a efetuar venda de 

produtos e/ou serviços por meio do CARTÃO VB FROTA. 

1.10. SENHA CARTÃO – código sigiloso atribuído a cada CARTÃO VB FROTA que permite a 

realização de operações de compra de produtos e/ou serviços junto à REDE CREDENCIADA. Sendo, 

pessoal e intransferível para o caso de PORTADOR ou utilizada de acordo com regras estabelecidas 

pelo CLIENTE quando se tratar de VEÍCULO IDENTIFICADO. 
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1.11. SISTEMA DBTRANS – sistema eletrônico de meios de pagamento e de gestão de abastecimentos 

e outros gastos com frota de veículos efetuados com a utilização do CARTÃO VB FROTA.  

1.1. TAXAS – Taxas devidas em razão dos serviços oferecidos neste Contrato, cuja respectiva relação e 

valores vigentes estão dispostos no Termo de Adesão bem como no presente Contrato. 

1.12. TRANSAÇÃO – operações abrangendo todos os créditos e débitos contabilizados na CONTA 
CLIENTE e CONTA PORTADOR para utilização do CARTÃO VB FROTA. 

1.13. USUÁRIO – pessoa física autorizada pelo CLIENTE a executar operações de compra de produtos 

e/ou serviços com o CARTÃO VB FROTA associado a um VEÍCULO IDENTIFICADO.  

1.14. VEÍCULO – veículo automotor para o qual é efetuada uma operação de compra de produtos e/ou 

serviços por um PORTADOR. 

1.15. VEÍCULO IDENTIFICADO – veículo automotor para o qual foi emitido um CARTÃO VB FROTA 

específico e para o qual podem ser efetuadas compras de produtos e/ou serviços, por mais de um 

USUÁRIO, utilizando-se a senha do respectivo CARTÃO VB FROTA. 

CLÁUSULA 2 -  DO OBJETO  

2.1. O presente Contrato tem por objeto: 

2.1.1. estabelecer as condições de utilização do CARTÃO VB FROTA; 

2.1.2. efetuar a adesão aos termos deste Contrato pelo CLIENTE. 

 

CLÁUSULA 3 -  DA ADESÃO  

3.1. A adesão poderá ser feita por meio de um dos CANAIS DE COMUNICAÇÃO. 

3.2. A efetivação da adesão do CLIENTE se dará apenas com a assinatura do Termo de Adesão e 

confirmação de todos os dados cadastrais por ele fornecidos. 

3.3. Na efetivação da adesão é aberta uma CONTA CLIENTE para compra de créditos, acesso e gestão 

das suas operações de débito relacionadas ao CARTÃO VB FROTA. 

 

CLÁUSULA 4 -  DO CARTÃO VB FROTA 

4.1. Efetivada a adesão do CLIENTE será(ão) emitido(s) CARTÕES VB FROTA já identificados no 

processo de contratação, mediante o pagamento de boleto bancário. 

4.2. O(s) CARTÃO(ÕES) VB FROTA será(ão) entregue(s) no prazo de até 07 (sete) dias úteis após o 

pedido pelo CLIENTE. 

4.3. O(s) CARTÃO(ÕES) VB FROTA adicionais deverão ser solicitados por meio dos CANAIS DE 
COMUNICAÇÃO e o respectivo envio se dará de acordo com o disposto no item 4.2. 

4.4. Juntamente com cada CARTÃO VB FROTA será encaminhada a respectiva SENHA CARTÃO. 

4.4.1. A SENHA CARTÃO deverá ser substituída periodicamente pelo CLIENTE, de forma a 

garantir sua segurança.  

4.4.2. Quando substituída a SENHA CARTÃO associada a um VEÍCULO IDENTIFICADO, 

esta nova senha será encaminhada de acordo com a definição do CLIENTE no PORTAL VB 
FROTA. 
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4.4.3. Quando substituída a SENHA CARTÃO associada a um PORTADOR, esta nova senha 

será encaminhada de acordo com a definição do gestor da frota no PORTAL VB FROTA. 

4.5. Cada CARTÃO VB FROTA terá uma identificação exclusiva e vinculada à CONTA CLIENTE. 

4.6. O CLIENTE poderá solicitar CARTÕES VB FROTA vinculados a VEÍCULOS IDENTIFICADOS 

e/ou a PORTADORES no PORTAL VB FROTA. 

   

CLÁUSULA 5 -  DA UTILIZAÇÃO DO CARTÃO VB FROTA 

5.1. O CLIENTE deverá efetuar o(s) desbloqueio(s), por meio do SISTEMA DBTRANS, do(s) CARTÃO 
(ÕES) VB FROTA antes de sua primeira utilização. 

5.2. Os CARTÕES VB FROTA serão utilizados por PORTADORES e/ou USUÁRIOS como meio de 

pagamento de produtos e/ou serviços adquiridos na REDE CREDENCIADA. 

5.3. Tais CARTÃO (ÕES) VB FROTA terão suas funções determinadas pelo CLIENTE para autorizar 

seu PORTADOR e/ou USUÁRIO a aquisição de produtos e/ou serviços na REDE CREDENCIADA 

mediante a utilização de SENHA CARTÃO. 

5.3.1. Toda SENHA CARTÃO para PORTADOR é pessoal e intransferível e de responsabilidade do 

CLIENTE. 

5.3.2. Qualquer SENHA CARTÃO vinculada a um VEÍCULO IDENTIFICADO é de única e exclusiva 

responsabilidade do CLIENTE, tanto na sua divulgação quanto na sua utilização. 

5.4. Serão de inteira responsabilidade do CLIENTE as TRANSAÇÕES realizadas em sua CONTA 
CLIENTE em virtude das aquisições de produtos e/ou serviços efetivadas com o CARTÃO VB 
FROTA por seus PORTADORES e/ou USUÁRIOS, e aquelas decorrentes dos serviços prestados 

pela CGMP. 

5.5. A CGMP e a VB não se responsabilizam por lucros cessantes ou danos indiretos de qualquer 

espécie provenientes da utilização do CARTÃO VB FROTA na REDE CREDENCIADA. 

5.6. Em caso de perda, furto, roubo ou extravio do CARTÃO VB FROTA, o CLIENTE ou PORTADOR 

ou USUÁRIO deverá solicitar o bloqueio do mesmo à CGMP por meio dos CANAIS DE 

COMUNICAÇÃO, ou através do PORTAL VB FROTA. 

5.7. Caso não seja realizada TRANSAÇÃO em qualquer CARTÃO VB FROTA do CLIENTE por um 

período superior a 90 (noventa) dias, será cobrada do CLIENTE a respectiva taxa de inatividade.  

CLÁUSULA 6 -  OBRIGAÇÕES DA CGMP:  

6.1. Além de outras previstas neste Contrato, constituirão obrigações da CGMP: 

(a) processar as TRANSAÇÕES realizadas ou autorizadas pelo CLIENTE; 

(b) disponibilizar ao CLIENTE o extrato contendo as TRANSAÇÕES realizadas, por meio dos 

CANAIS DE COMUNICAÇÃO ou do PORTAL VB FROTA; 

(c) manter a disponibilidade dos CANAIS DE COMUNICAÇÃO e do PORTAL VB FROTA; e 

(d) proceder a liquidação financeira junto à REDE CREDENCIADA. 

 

CLÁUSULA 7 -  OBRIGAÇÕES DO CLIENTE: 

7.1. Além de outras previstas neste Contrato, constituirão obrigações do CLIENTE: 
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(a) efetuar o desbloqueio do CARTÃO VB FROTA para sua primeira utilização; 

(b) informar à CGMP quaisquer alterações de dados cadastrais; 

(c) se comprometer e garantir que o mesmo e os seus PORTADORES e/ou USUÁRIOS utilizarão 

os CARTÕES VB FROTA de acordo com as condições previstas neste Contrato, as normas da 

legislação brasileira, e, desde já, reconhece que a CGMP/VB, não são responsáveis por 

eventual restrição imposta pela REDE CREDENCIADA ao uso dos CARTÕES VB FROTA, nem 

pelo produto ou serviço oferecido; 

(d) efetuar, pontualmente, os pagamentos devidos em razão do presente Contrato, ficando ciente 

de que em caso de inadimplência poderá ter seu nome incluído nos órgãos de proteção ao 

crédito, de acordo com as normas vigentes, observado o disposto na CLÁUSULA 8 abaixo; 

(e) cadastrar corretamente os dados dos seus PORTADORES/USUÁRIOS e 

VEÍCULOS/VEICULOS IDENTIFICADOS, responsabilizando-se pelos dados inseridos;   

(f) manter o CARTÃO VB FROTA em boa guarda, conservando-o em segurança, na qualidade de 

fiel depositário; 

(g) comunicar aos CANAIS DE COMUNICAÇÃO quando ocorrer extravio, perda, furto, roubo ou 

fraude do CARTÃO VB FROTA, solicitando o cancelamento, imediatamente após o fato ou logo 

após tomar ciência do mesmo, respondendo até o momento da comunicação, pelo uso indevido 

do CARTÃO VB FROTA por terceiros; 

(h) zelar pela proibição da utilização do CARTÃO VB FROTA em qualquer atividade, transação ou 

negócio que seja considerado ilícito, ou tenha a finalidade de realizar lavagem de dinheiro, 

ocultação de bens, ou direitos de qualquer natureza, financiamento ao terrorismo;  

(i) zelar pela guarda e sigilo da SENHA CARTÃO, quando associada a um VEÍCULO 
IDENTIFICADO, orientando os USUÁRIOS, em especial, a não fixá-la no CARTÃO VB 
FROTA.  Esta senha deverá ser informada exclusivamente aos USUÁRIOS de cada VEÍCULO 
IDENTIFICADO; 

(j) zelar pela guarda e sigilo da SENHA CARTÃO, quando associada a um PORTADOR, 

orientando os mesmos, em especial, a não fixá-la no CARTÃO VB FROTA.  Esta senha é 

pessoal de cada PORTADOR e intransferível; 

(k) substituir periodicamente a SENHA CARTÃO de cada CARTÃO VB FROTA, em especial na 

substituição de USUÁRIO e/ou PORTADOR; e 

(l) não divulgar a SENHA CARTÃO a terceiros não autorizados e responsabilizar-se pela guarda da 

mesma. 

CLÁUSULA 8 -  DA REMUNERAÇÃO E SUAS CONDIÇÕES 

8.1. O CLIENTE tem ciência de que no caso de inadimplemento em sua CONTA CLIENTE 

decorrente de taxa ou tarifa, o CARTÃO VB FROTA ficará bloqueado para realização de 

TRANSAÇÕES e a CGMP reserva-se o direito de tomar as medidas legais cabíveis para execução 

da dívida. 

8.2. Perdurando qualquer tipo de inadimplemento, será facultado à CGMP, de comum acordo 
considerar o Contrato rescindido de pleno direito, independentemente de qualquer notificação 

ou interpelação prévias, sem prejuízo da cobrança extrajudicial e/ou judicial das perdas e danos 

respectivos.  

8.3. As TAXAS cobradas do CLIENTE em virtude dos serviços prestados no presente Contrato poderão 

ser alteradas a qualquer momento por parte da CGMP nos termos do item 10.2, e serão pagas na 
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data de emissão do boleto ou descontado do saldo da CONTA CLIENTE. As taxas de atividade e 

de inatividade serão fixas, conforme valores abaixo, reajustadas anualmente pelo IGPM: 

8.4.1 Taxa de Atividade: R$ 1,00 (um real) por CARTÃO VB FROTA com pagamento mensal. 

8.4.2.Taxa de Inatividade: R$ 10,00 (dez reais) por CARTÃO VB FROTA sem realização de 

TRANSAÇÕES há mais de 90 (noventa) dias, cobrada mensalmente após o referido período. 

8.4. Em caso de não pagamento das TAXAS devidas decorrentes do presente Contrato ou dispostas 

no Termo de Adesão, no seu vencimento, o CLIENTE incorrerá, de pleno direito, em mora, 

sujeitando-se às seguintes medidas, sem prejuízo das outras previstas nas cláusulas anteriores: 

a) Multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado pelo IPCA do débito; e 

b) Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração, sobre o valor atualizado do débito. 

 
8.5. O CLIENTE autoriza a CGMP a utilizar os valores provenientes dos créditos em sua CONTA 

CLIENTE para quitação de eventual inadimplência do CLIENTE em outros produtos CGMP por 

este já contratado. 

CLÁUSULA 9 -  DO PRAZO 

9.1. O presente Contrato vigorará pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, sendo automaticamente 

renovado por iguais períodos, podendo ser denunciado por qualquer uma das partes, após o 

período de prazo mínimo, mediante envio de notificação por escrito, com antecedência mínima de 

30 (trinta) dias, sem quaisquer ônus.  

9.2. Caso o Contrato seja rescindido antes do prazo mínimo acima, será aplicada multa contratual com 

base na média aritmética do volume financeiro mensal utilizado pelo CLIENTE no SISTEMA 
DBTRANS até o momento da rescisão.As Partes poderão rescindir o presente, sem qualquer 

penalidade, nos seguintes casos: a) caso notificada, inequivocamente, pela Parte que não adimplir 

eventual infração contratual cometida, no prazo de 15 (quinze) dias da ciência da notificação; b) em 

caso de falência, liquidação, ou recuperação judicial ou extrajudicial. 

CLÁUSULA 10 -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

10.1. O CLIENTE autoriza a CGMP a obter, fornecer e compartilhar informações cadastrais, financeiras e 

de operações ativas e passivas e serviços prestados junto a empresas e instituições controladas, 

coligadas e que tenham o mesmo controle comum da CGMP, bem como a órgãos públicos, 

especialmente ao Banco Central, ficando todos autorizados a examinar e a utilizar tais informações 

relacionadas ao CLIENTE. 

10.2. A CGMP se reserva ao direito de alterar ou interromper a qualquer tempo o fornecimento dos 

serviços previstos e as condições dispostas neste Contrato, bem como quaisquer outros anexos, 

podendo, para tanto, denunciar as contratações vigentes observadas o disposto no item 9.1. acima, 

não acarretando para o CLIENTE qualquer direito de indenização pelo término da contratação, 

obrigando-se a CGMP, no entanto, a comunicar ao mesmo pelos CANAIS DE COMUNICAÇÃO, 

com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. O CLIENTE poderá exercer o direito de denúncia, 

previsto neste item, nas mesmas condições, em até 60 (sessenta) dias após a ocorrência prevista 

no item 8.4. 

10.3. Os extratos, demonstrativos, avisos de lançamento e/ou outros documentos que os substituam 

serão disponibilizados ao CLIENTE, por meio dos CANAIS DE COMUNICAÇÃO ou outro meio a 

critério da CGMP pelo período de 12 (doze) meses. 
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10.4. As Partes declaram que não pagam ou oferecem qualquer coisa de valor (seja como compensação, 

presente ou contribuição) a qualquer pessoa ou organização, particular ou governamental, se tais 

pagamentos, contribuições e presentes forem ou possam ser considerados ilegais ou duvidosos. 

10.5. O CLIENTE autoriza a CGMP a consultar os débitos e responsabilidades decorrentes de operações 
com características de crédito e as informações e os registros de medidas judiciais que em meu 
nome constem ou venham a constar do Sistema de Informações de Crédito (SCR), gerido pelo 
Banco Central do Brasil - BACEN, ou dos sistemas que venham a complementá-lo ou a substituí-lo. 

10.6. O presente instrumento obriga as Partes, seus herdeiros e demais sucessores. 

10.7. As Partes contratantes elegem o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir 

quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas deste Contrato. 

 

 


